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LEI MARIA DA PENHA - A Lei Federal 11.340, mais co-
nhecida como Lei Maria da Penha, completou sete anos no dia
7 de agosto de 2013.

ANIVERSÁRIO - A Secretaria Municipal de Políticas Públi-
ca para as Mulheres de Volta Redonda realizou atividades de
conscientização sobre a lei para a população com panfleta-
gem em vários pontos da cidade.

VIII Mostra de Arte do Capd começará hoje (dia 08)
Exposição, no Espaço das Artes Zélia Arbex, homenageia mestres como Ton Schulten, Henri Matisse e Tarsila do Amaral

 A VIII Mostra de Arte do CAPD (Centro de Atendi-
mento à Pessoa com Deficiência) apresenta nesta
edição 113 trabalhos em mosaico, pintura em tela,
cerâmica, madeira, bordado, colagem, bijuteria, entre
outros. As peças foram confeccionadas pelos cerca
de 130 usuários atendidos por um dos projetos do
CAPD, mantido pela Secretaria Municipal de Ação Co-
munitária (Smac). Este ano, serão expostos trabalhos
inspirados nas obras dos seguintes artistas: do pintor
holandês Ton Schulten, do desenhista e escultor Hen-
ri Matisse, do pintor pós-impressionista Vicent Van Gogh
e por fim, da pintora e desenhista brasileira Tarsila do
Amaral.

        A abertura da mostra será hoje, quinta-feira (dia
8), às 20h, no Espaço das Artes Zélia Arbex, na Vila
Santa Cecília. As peças poderão ser reservadas pela
população a partir desta sexta-feira (dia 9), até o dia 2
de setembro, e retirados na instituição após o término
do evento. A renda arrecadada será revertida aos usu-
ários, através de atividades festivas ao final do ano.

CAPD – O Centro de Atendimento à Pessoa com
Deficiência possui três projetos que atendem atual-
mente cerca de 210 usuários por mês: o Espaço de
Convivência que desenvolve atividades lúdico-recrea-
tivas, oportunizando a socialização, e o desenvolvimento
da autonomia e independência; as Oficinas Abrigadas
de Trabalho, que possibilitam a socialização e o res-
gate da capacidade produtiva da pessoa com defici-
ência e sua possível inserção no mercado de traba-
lho; e a Audioteca, que faz o empréstimo de audiolivros
às pessoas com deficiência visual, previamente ca-
dastradas. Além das atividades realizadas nos proje-
tos, os usuários participam de atendimentos de Edu-
cação Física com o objetivo de desenvolver as rela-
ções pessoais e sociais, informática, utilizando o com-
putador como ferramenta de desenvolvimento e ainda
os grupos operativos, que permite a prática de ações
cooperativas, reflexões sobre o cotidiano e sobre sua
própria conduta diante das diversas situações.

A unidade trabalha de acordo com Política Nacio-
nal para a Integração da Pessoa com Deficiência e a
Lei Orgânica da Assistência Social. Oferece serviço de
referência para pessoa com deficiência em situação
de dependência, no âmbito da Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade do SUAS, conforme esta-
belece a Tipificação Nacional dos Serviços Socioas-
sistenciais/2009. O Capd funciona na Rua 552, nº 301,
bairro Jardim Paraíba e o telefone para contato é 3339-
9220.
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LEI MUNICIPAL Nº 4.951

EMENTA: DENOMINA “JOSÉ ANTONIO LEAL” A PRAÇA PRI-
MAVERA, LOCALIZADA NO FINAL DA RUA EVAL MURY GLÓ-
RIA, NO LOTEAMENTO JARDIM CAROLINE, BAIRRO SÃO JOÃO
BATISTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte lei:

Artigo 1º:  Fica denominado "José Antônio Leal” o nome da
Praça Primavera, localizada no final da Rua EvalMury Glória,
Bairro Jardim Caroline.

Artigo  2º: O nome da Praça, ora outorgado, será entregue
em cerimônia previamente determinada.

Artigo 3º: Deverá ser confeccionada por este Município a
Placa com o nome do homenageado, que será fixada no centro
da referida praça na data prevista, conforme artigo 2° deste
projeto de lei.

Artigo  4º:  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo  5º: Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  12.927

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e Opera-
cionalização do SAH – Material de Consumo e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Serviço Autônomo Hospitalar,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.30.10.302.0191.2.003 33903000.00 330.036 R$           250.000,00
3.30.10.302.0191.2.003 33903001.00 330.042 R$           250.000,00
3.30.10.302.0191.2.003 33903002.00 330.048 R$           300.000,00
3.30.10.302.0191.2.003 33903900.00 330.063 R$           300.000,00

TOTAL R$        1.100.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Apoio
Comunitário - Equipamentos e Material Permanente, na Secreta-
ria Municipal de Ação Comunitária, Programa de Despesas com

Pagamentos de Precatórios - Sentenças Judiciais, na Procura-
doria Geral do Município, Programa de Manutenção e Operaci-
onalização da SMDET - Material de Consumo, Material de Distri-
buição Gratuita, Equipamentos e Material Permanente, Programa
Inova VR 2013 - Material de Distribuição Gratuita, Programa de
Qualificação em Gestão Empresarial - Material de Consumo,  Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Programa de Fomento
ao Desenvolvimento Industrial -  Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Programa de um Parque Tecnológico - Obras e
Instalações, Programa de  Fomento ao Desenvolvimento Turísti-
co e Eventos -   Material de Distribuição Gratuita, Programa de
Modernização do Acervo e Infraestrutura da Biblioteca Munici-
pal - Equipamentos e Material Permanente, Programa de Fomento
ao Desenvolvimento Urbano - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, na Secretaria  Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo e o Programa de Manutenção e Operacio-
nalização da SMMA - Obras e Instalações, na Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.11.08.244.0137.2.145 44905200.92 311.160 R$             50.000,00
3.12.04.122.0157.2.194 44909100.00 312.055 R$           100.000,00
3.15.04.122.0161.2.185 33903000.00 315.015 R$             50.000,00
3.15.04.122.0161.2.185 33903200.00 315.020 R$             50.000,00
3.15.04.122.0161.2.185 44905200.00 315.030 R$           150.000,00
3.15.04.571.0158.1.177 33903200.00 315.035 R$           100.000,00
3.15.04.571.0158.1.191 33903000.00 315.040 R$             50.000,00
3.15.04.571.0158.1.191 33903900.00 315.045 R$             50.000,00
3.15.04.661.0158.1.188 33903900.00 315.060 R$             50.000,00
3.15.04.691.0158.1.204 44905100.00 315.065 R$             50.000,00
3.15.04.695.0158.2.183 33903200.00 315.095 R$             50.000,00
3.15.13.391.0283.2.190 44905200.00 315.145 R$             50.000,00
3.15.18.542.0161.1.193 33903900.00 315.150 R$           200.000,00
3.16.04.122.0169.2.151 44905100.00 316.040 R$           100.000,00

TOTAL R$        1.100.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 23 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.928

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar, no
valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta
mil reais), visando atender as despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização da FBG – Vencimentos e Van-
tagens Fixas - Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Programa de
Manutenção e Operacionalização da FBG - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, na Fundação Beatriz Gama, a sa-
ber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.25.08.122.0189.2.003 31901100.99 325.080 R$         600.000,00
3.25.08.122.0189.2.003 31901300.99 325.100 R$      1.000.000,00
3.25.08.122.0189.2.004 33903900.99 325.210 R$           50.000,00

TOTAL R$      1.650.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como
fontes de recursos os cancelamentos parciais do Programa
de Construção de Praça de Esporte e Cultura PEC Modelo
700,00 m² - Obras e Instalações, Programa de Manutenção,
Reforma e Ampliação dos Próprios Municipais - Obras e Insta-
lações, na Secretaria Municipal de Obras, Programa de Refor-
ma da Escola Zilda Arns - Obras e Instalações, Programa de
Construção de Uma Creche no Bairro Belmonte - Obras e Ins-
talações, na Secretaria Municipal de Educação, Programa de
Reforma Geral Posto de Saúde do Bairro - Volta Grande -
Obras e Instalações, Programa de Reforma no Posto (Grande
Unidade) Vila Rica (3) - Obras e Instalações, na Secretaria
Municipal de Saúde, Programa de Eventos Culturais - Equipa-
mentos e Material Permanente, Programa de Despesas com
Eventos da Festa Julina - Material de Consumo, Outros Servi-
ços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Programa de Manutenção
e Operacionalização da SMC - Subvenções Sociais, Outros
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Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Programa de Manu-
tenção do Memorial Zumbi - Equipamentos e Material Perma-
nente, Programa de Manutenção da Biblioteca Municipal - Equi-
pamentos  e  Material  Permanente, Programa de Operacionali-
zação da Banda e do Coral  Municipal - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física, na Secretaria Municipal de Cultura,
Programa Segundo Tempo - Material de Consumo, Programa de
Desenvolvimento do Esporte Amador - Contribuições, Progra-
ma de Manutenção do Estádio Municipal - Equipamentos e Ma-
terial Permanente, Programa de Construção de Pista de Skate
Vertical - Obras e Instalações, Programa de Construção de
Centro Esportivo e Cultural - Obras e Instalações, na Secreta-
ria Municipal de Esporte e Lazer, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.05.04.122.0033.2.070 44905100.15 305.048 R$         200.000,00
3.05.04.122.0033.2.043 44905100.69 305.448 R$         100.000,00
3.06.12.361.0071.1.369 44905100.00 306.230 R$           50.000,00
3.06.12.365.0071.1.415 44905100.00 306.520 R$           50.000,00
3.07.10.301.0215.1.215 44905100.00 307.250 R$           50.000,00
3.07.10.301.0215.1.218 44905100.00 307.265 R$           50.000,00
3.08.13.392.0096.2.393 44905200.00 308.055 R$           50.000,00
3.08.13.392.0096.2.395 33903000.00 308.090 R$         100.000,00
3.08.13.392.0096.2.395 33903900.00 308.105 R$           50.000,00
3.08.13.392.0098.2.399 33504300.00 308.155 R$         100.000,00
3.08.13.392.0098.2.399 33903900.00 308.165 R$           50.000,00
3.08.13.392.0098.2.401 44905200.00 308.200 R$           50.000,00
3.08.13.392.0098.2.402 44905200.00 308.220 R$         400.000,00
3.08.13.392.0099.2.403 33903600.00 308.235 R$         100.000,00
3.09.27.122.0102.2.119 33903000.00 309.010 R$           30.000,00
3.09.27.122.0114.2.129 33504100.00 309.265 R$         100.000,00
3.09.27.122.0115.2.131 44905200.00 309.355 R$           40.000,00
3.09.27.812.0108.2.135 44905100.00 309.465 R$           40.000,00
3.09.27.812.0108.2.139 44905100.00 309.540 R$           40.000,00

TOTAL R$      1.650.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 23 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.929

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da SMG – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na
Secretaria Municipal de Governo, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.01.04.122.0003.2.203 33903900.00 301.075 R$       200.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manu-
tenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Obras e
Instalações e o Programa de Remediação e Encerramento do
Lixão Municipal - Material de Consumo, na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.10.04.122.0118.2.081 44905100.00 310.030 R$         50.000,00
3.10.18.541.0126.2.093 33903000.00 310.140 R$       150.000,00

TOTAL R$       200.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.932

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica   aberto  o    Crédito  Adicional  Suplementar,
no  valor  de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais),
visando atender as despesas com o Programa da Dívida Contra-
tada Interna - Principal da Dívida Contratual Resgatado, na Se-
cretaria Municipal de Fazenda, Programa de Recuperação de
Áreas de Risco e Contenção de Encostas – Obras e Instala-
ções, na Secretaria Municipal de Obras  e o Programa  Equotera-
pia para a Educação Especial - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica,  na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.03.28.123.0008.2.003 46907100.00 303.100 R$        310.000,00
3.05.15.543.0034.2.054 44905100.00 305.104 R$        140.000,00
3.06.12.365.0064.2.110 33903900.28 306.505 R$          40.000,00

TOTAL R$        490.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da Educação Básica - Equipamen-
tos e Material Permanente, na Secretaria  Municipal de Educa-
ção,  Programa de Eventos Culturais - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica, e o Programa de Manutenção e Ope-
racionalização da SMC - Material de Consumo, na Secretaria
Municipal de Cultura, Programa de Construção de CRAS Ponte
Alta - Obras e Instalações, Programa de Construção  de CRAS
no Aero Clube - Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de
Ação Comunitária, a saber:

Funcional Cat. EconômicaCód. de Despesa Valor
3.06.12.361.0359.2.118 44905200.23 306.495 R$          40.000,00
3.08.13.392.0096.2.393 33903900.00 308.045 R$        110.000,00
3.08.13.392.0098.2.399 33903000.00 308.160 R$          30.000,00
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.11.08.244.0135.1.385 44905100.00 311.080 R$        120.000,00
3.11.08.244.0135.1.389 44905100.00 311.100 R$        190.000,00

TOTAL R$        490.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

    DECRETO Nº 12.933

Nomeia   Secretário Municipal de Meio Ambiente  – SMMA, em
substituição.

O Prefeito Municipal de volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal nº
1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Constituci-
onal nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.911, de 04/
outubro/20121,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeado, no período de 08/julho/2013 a 06/
agosto/ 2013, HÉLIO RICARDO DA SILVA ARAÚJO, Gestor do
Fundo Municipal de Conservação Ambiental (FUNCAM), da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente, para responder temporária
e cumulativamente, pelo Cargo de Secretário Municipal, da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente, por motivo de férias do
titular, Carlos Amaro Chicarino de Carvalho.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08/julho/2013.

Palácio 17 de Julho, 29 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

    DECRETO Nº 12.934

Define parâmetros para o dimensionamento dos reservatóri-
os superiores de unidades habitacionais do Programa Minha

Casa Minha Vida.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO que os imóveis do Programa Minha Casa
Minha Vida, faixa de 0 a 3 salários mínimos são considerados de
interesse social;

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda tem inte-
resse em transferir as famílias das áreas consideradas de risco
para essas unidades habitacionais;

D E C R E T A:

Artigo 1° - Ficam definidos os parâmetros abaixo, para os
fins de dimensionamento dos reservatórios superiores, das uni-
dades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida:

a) Adotar 4 habitantes por unidade;
b) Adotar consumo “per capita” de 187,5 litros/habitante/dia

Artigo 2° - Estarão isentos da construção de reservatório
inferior (cisterna), os empreendimentos de até 4 (quatro) pavi-
mentos, inclusive pilotis, que se encontrarem situados em lo-
cais onde a pressão média semanal de água potável disponí-
vel na entrada do empreendimento seja no mínimo 50% maior
que a diferença de nível entre a cota da caixa d’água mais alta
e a cota de entrada de água potável no empreendimento.

Parágrafo Único – Nos casos em que a pressão média se-
manal disponível na entrada do empreendimento não atingir 1,5
vezes a diferença de nível entre a cota do topo do reservatório
mais alto e a cota de entrada de água potável no empreendimen-
to, deverá ser adotado sistema com reservação inferior e supe-
rior coletivo com bombeamento.

Artigo 3° - O Poder Público promoverá a execução das
redes de água potável e esgoto sanitário até a entrada do
empreendimento, nos locais onde as mesmas não existirem,
desde que haja condições técnicas para sua realização, limi-
tando-se a extensão de 200 (duzentos) metros para cada
serviço.

Artigo 4° - Todos os empreendimentos verticais deverão ser
dotados de sistema de medição individualizada nas unidades
habitacionais e um hidrômetro coletivo (principal), dimensiona-
dos pelo SAAE/VR.

Parágrafo Único – O SAAE/VR somente realizará a leitura
mensal do hidrômetro principal, ficando a cargo do condomínio o
acompanhamento dos hidrômetros secundários.

Artigo 5° - Todos os empreendimentos deverão ser dotados
de dispositivo para tratamento de esgoto sanitário, obedecendo
aos parâmetros das legislações vigentes.

§ 1º  – Ficam automaticamente dispensados da construção
do dispositivo de tratamento de esgoto sanitário todos os em-
preendimentos que estejam localizados dentro da área de aten-
dimento das ETE’s Vila Rica 1, Vila Rica 2, Volta Grande IV, Padre
Josimo, Santa Cruz e Parque das Garças.

§ 2º – A dispensa do dispositivo de tratamento de esgoto
sanitário também se aplica aos empreendimentos que estejam
localizados dentro da área de atendimento da ETE Correios, em
fase de construção e com previsão de operação para o ano de
2014.

§ 3º  – A dispensa do dispositivo de tratamento de esgoto
sanitário se limita à capacidade de tratamento da respectiva
ETE, voltando a ser exigido imediatamente após constatação
através de medições de vazão e ou análises de seus efluentes,
que a ETE atingiu o seu limite de tratamento, conforme descrito
em sua memória de cálculo.

Artigo 6° - Este Decreto se aplica somente aos imóveis do
Programa Minha Casa Minha Vida, na faixa salarial de 0 a 3
salários mínimos.

Artigo 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 30 de julho de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande

circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-

mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta

Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande

circulação da cidade.
No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-

na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-

TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,

no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-

ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-

sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 086/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de julho/2013.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO VALOR
 REPASSE AGÊNCIA

SAÚDE DA FAMÍLIA SF 23/07/13 624009-9 104/0197 R$ 420.670,00
SAÚDE BUCAL S B 23/07/13 624009-9 104/0197 R$ 85.550,00
NÚCLEO DE APOIO – NASF 24/07/13 624009-9 104/0197 R$ 20.000,00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 25/07/13 624008-0 104/0197 R$ 111.096,28

FAEC SIA NEFROLOGIA 25/07/13 624011-0 104/0197 R$ 214.614,73
TOTAL R$ 851.931,01

Volta Redonda, 30 de julho de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 087/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 25 e 28/06,  02, 03, 09, 10,
16, 18, 19, 23 e 30/07):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51909-X BB R$           591.855,45
FUNDEB 51909-X BB R$           269.312,50
FUNDEB 51909-X BB R$        1.533.053,43
MERENDA ESCOLAR 59072-X BB R$           302.772,00
PNATE 44306-9 BB R$               1.495,31
FUNDEB 51909-X BB R$           887.953,95
FUNDEB 51909-X BB R$           381.272,03
FUNDEB 51909-X BB R$        2.071.982,53
SALÁRIO EDUCAÇÃO 672014-7 CEF R$        1.399.641,53
FUNDEB 51909-X BB R$           104.873,98
FUNDEB 51909-X BB R$        2.471.493,97
FUNDEB 51909-X BB R$        1.376.269,09

TOTAL R$      11.392.002,77

Volta Redonda, 1º de agosto de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 088/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de julho/2013.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/AG. VALOR
REPASSE

TRANSPLANTE DE ORGÃO, 31/07/13 624011-0 104/0197 R$ 48.401,40
TECIDOS E CÉLULAS
TRANSPLANTE DE ORGÃO, 31/07/13 624011-0 104/0197 R$ 22.464,00
TECIDOS E CÉLULAS

TOTAL R$ 70.865,40

Volta Redonda, 02 de agosto de 2013.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde/SMS/PMVR, atendendo requisitos do Pro-
cesso Administrativo nº 1166/2013/SMS/PMVR, em cumprimento
ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a dispensa
de licitação, com fundamento no inciso XIII do artigo 24 da lei ora
mencionada, em favor da Fundação Beatriz Gama, objetivando
fornecimento de refeição, lanche e leite para médicos, enfermei-
ros plantonistas e demais servidores em manutenção da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2013

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SMS/PMVR

  PORTARIA N. º 051/2013 – SMS

EMENTA: INSTITUIR A FARMÁCIA MUNICIPAL OLÉZIO GALLOT.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal n. º 2.712/91 e o Decreto n.
º 4.899/93.

R E S O L V E:

ART. 1º - Conforme Publicação nº 800 ano XIV do Diário
Oficial do Município, venho instituir a contar de 09 de maio de
2008 a FARMÁCIA MUNICIPAL OLÈZIO GALLOTI, localizada na
Rua Edson Passos  nº171 no bairro Aterrado, tendo como princi-
pal atividade a dispensação de medicamentos ambulatoriais.

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

Dr. Suely Pinto
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 076/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa FARMÁCIA M2M
LTDA ME.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos manipulados, para atender a Rede Assistencial da Secreta-
ria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licita-
tório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0034/2013/FMS/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 164.215,85 (Cento e sessenta e quatro mil, du-

zentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0767/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 077/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PHARMÉDICE
MANIPULAÇÕES ESPECIALIZADAS LTDA ME.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos manipulados, para atender a Rede Assistencial da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0034/2013/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 18.660,00 (Dezoito mil e seiscentos e sessenta

reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0767/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 149/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CONS-
TRUMAR L. F. ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Execução da obra de ampliação da Unidade Básica
de Saúde da Família Santa Cruz, localizada na Avenida Orlando
J. Telles, nº 13, Santa Cruz – Volta Redonda/RJ.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 68.952,86
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.301.0214.2.024.4.4.9.0.

51.00.92 (NE Nº 53312-3, de 01/08/2013), o valor de R$ 68.952,86
(sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oiten-
ta e seis centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1394/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 134/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 111/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDI-
OLOGISTAS INTEGRADOS LTDA.

OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais espe-
cializados para exames de Eco Doppler Colorido, a serem pres-
tados aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 19.910,00 (dezenove mil, novecentos e

dez reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.

3.9.0.39.03.20 (NE Nº 52737-3, de 12/06/2013), o valor de R$
4.943,40 (quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e qua-
renta centavos) e 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 (NE
Nº 52743-3, de 12/06/2013), o valor de R$ 6.670,72 (seis mil,
seiscentos e setenta reais e setenta e dois centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2061/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 112/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S R BI-
ANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LIMITADA.

OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais espe-
cializados para exames de Eco Doppler Colorido, a serem pres-
tados aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 19.910,00 (dezenove mil, novecentos e

dez reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.

3.9.0.39.00.99 (NE Nº 52744-3, de 12/06/2013), o valor de R$
6.670,72 (seis mil, seiscentos e setenta reais e setenta e dois
centavos) e 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº
52738-3, de 12/06/2013), o valor de R$ 4.943,40 (quatro mil,
novecentos e quarenta e três reais e quarenta centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2061/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 113/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDI-
OLOGISTAS E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.

OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais espe-
cializados para exames de Eco Doppler Colorido, a serem pres-
tados aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cin-

quenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.

9.0.39.00.99 (NE Nº 52745-3, de 12/06/2013), o valor de R$
1.037,12 (hum mil, trinta e sete reais e doze centavos) e
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 52739-3, de 12/
06/2013), o valor de R$ 1.617,00 (hum mil, seiscentos e dezes-
sete reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2061/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 103/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ELFA MEDICA-
MENTOS LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos para atendimento de oftalmologia da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 046/2013/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 1.312,65 (Um mil e trezentos e doze reais e

sessenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0910/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 082/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BH FARMA
COMÉRCIO LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 32.072,60 (Trinta e dois mil e setenta e dois reais

e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 083/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa S3 MED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 2.587,00 (Dois mil e quinhentos e oitenta e sete

reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 084/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa HOSPFAR IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 186.486,80 (Cento e oitenta e seis mil e quatro-

centos e oitenta e seis reais e oitenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 085/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BIO-
RAD LABORATÓRIOS BRASIL LTDA.

OBJETO: Fornecimento de testes para realização de exa-
mes de laboratório (coagulação), para o Laboratório Municipal
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 38.735,00 (trinta e oito mil, setecentos e

trinta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.

0.30.06.20 (NE Nº 52797-3, de 17/06/2013), o valor de R$
38.735,00 (trinta e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0371/2013/FMS/SMS/PMVR.

 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 035/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa PLANI-
MÓVEL ADMINISTRAÇÃO E VENDAS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do
valor do aluguel do contrato nº 010/2012/FMS/SMS/PMVR, de
01/02/2012, relativo à locação do imóvel situado na Estrada Ge-
tulândia, nº 363, bairro Roma II, em Volta Redonda - RJ

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 7.146,90 (sete mil, cento e quarenta e

seis reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.301.0227.2.008.3.3.

9.0.39.03.20 (NE Nº 50545-2, de 31/01/2011), o valor de R$
6.600,00 (seis mil, seiscentos reais) e
3.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 52251-3, de 30/
04/2013), o valor de R$ 546,90 (quinhentos e quarenta e seis
reais e noventa centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2485/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 097/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
090/2012/FMS/SMS/PMVR, de 05/06/2012, referente ao forneci-
mento de gases medicinais, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 305.223,23 (trezentos e cinco mil, du-

zentos e vinte e três reais e vinte e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.

3.9.0.30.04.20 (NE Nº 52487-3, de 22/05/2013), o valor de R$
178.046,89 (cento e setenta e oito mil, quarenta e seis reais e
oitenta e nove centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0343/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 091/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa IMPREN-
SA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
070/2012/FMS/SMS/PMVR, de 14/05/2012, referente à presta-
ção de serviço.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 93.500,00 (noventa e três mil, quinhen-

tos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.122.0227.2.002.3.3.9.

0.39.00.20 (NE Nº 52361-3, de 14/05/2013), o valor de R$
62.333,36 (sessenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e
trinta e seis centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0133/2012/FMS/SMS/PMVR.



8 de agosto de 2013• 6 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 13.966,00 (Treze mil e novecentos e sessenta e

seis reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 086/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa D-HOSP DIS-
TRIBUIDORA HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 25.477,00 (Vinte e cinco mil e quatrocentos e

setenta e sete reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 087/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GLENMARK
FARMACÊUTICA LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 9.892,00 (Nove mil e oitocentos e noventa e dois

reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 088/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DAHER DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 7.861,30 (Sete mil e oitocentos e sessenta e um

reais e trinta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 089/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa EXFARMA LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 72.506,60 (Setenta e dois mil e quinhentos e seis

reais e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Nº 090/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ONCOVIT DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 120.224,60 (Cento e vinte mil e duzentos e vinte

e quatro reais e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 091/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDI –
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos (Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 46.400,50 (Quarenta e seis mil e quatrocentos

reais e cinquenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 076/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa FARMÁCIA M2M LTDA ME.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
manipulados, para atender a Rede Assistencial da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitató-
rio na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0034/2013/FMS/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 164.215,85 (Cento e sessenta e quatro mil, duzen-
tos e quinze reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0767/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 077/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PHARMÉDICE MANIPU-

LAÇÕES ESPECIALIZADAS LTDA ME.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
manipulados, para atender a Rede Assistencial da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitató-
rio na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0034/2013/FMS/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 18.660,00 (Dezoito mil e seiscentos e sessenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0767/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 149/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CONSTRUMAR
L. F. ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da Família Santa Cruz, localizada na Avenida Orlando J.
Telles, nº 13, Santa Cruz – Volta Redonda/RJ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 68.952,86
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.301.0214.2.024.4.
4.9.0.51.00.92 (NE Nº 53312-3, de 01/08/2013), o valor de R$
68.952,86 (sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois
reais e oitenta e seis centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1394/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 134/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BIO-RAD LA-
BORATÓRIOS BRASIL LTDA.
OBJETO: Fornecimento de testes para realização de exames de
laboratório (coagulação), para o Laboratório Municipal da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 38.735,00 (trinta e oito mil, setecentos e
trinta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.30.06.20 (NE Nº 52797-3, de 17/06/2013), o valor de R$
38.735,00 (trinta e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0371/2013/FMS/SMS/PMVR.

 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 035/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa PLANIMÓVEL
ADMINISTRAÇÃO E VENDAS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor
do aluguel do contrato nº 010/2012/FMS/SMS/PMVR, de 01/02/
2012, relativo à locação do imóvel situado na Estrada Getulân-
dia, nº 363, bairro Roma II, em Volta Redonda - RJ
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 7.146,90 (sete mil, cento e quarenta e seis
reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.301.0227.2.008.
3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 50545-2, de 31/01/2011), o valor de R$
6.600,00 (seis mil, seiscentos reais) e
3.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 52251-3, de 30/
04/2013), o valor de R$ 546,90 (quinhentos e quarenta e seis
reais e noventa centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2485/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 097/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
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MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 090/
2012/FMS/SMS/PMVR, de 05/06/2012, referente ao fornecimen-
to de gases medicinais, para suprir as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 305.223,23 (trezentos e cinco mil, duzentos
e vinte e três reais e vinte e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.
30.04.20 (NE Nº 52487-3, de 22/05/2013), o valor de R$ 178.046,89
(cento e setenta e oito mil, quarenta e seis reais e oitenta e nove
centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0343/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 091/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 070/
2012/FMS/SMS/PMVR, de 14/05/2012, referente à prestação de
serviço.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 93.500,00 (noventa e três mil, quinhentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.122.0227.2.002.3.3.9.0.39.
00.20 (NE Nº 52361-3, de 14/05/2013), o valor de R$ 62.333,36
(sessenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e seis
centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0133/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 111/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDIOLOGIS-
TAS INTEGRADOS LTDA.
OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de Eco Doppler Colorido, a serem prestados
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 19.910,00 (dezenove mil, novecentos e dez
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.
9.0.39.03.20 (NE Nº 52737-3, de 12/06/2013), o valor de R$
4.943,40 (quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e qua-
renta centavos) e 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 (NE
Nº 52743-3, de 12/06/2013), o valor de R$ 6.670,72 (seis mil,
seiscentos e setenta reais e setenta e dois centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2061/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 112/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S R BIANCO
ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LIMITADA.
OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de Eco Doppler Colorido, a serem prestados
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 19.910,00 (dezenove mil, novecentos e dez
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.
39.00.99 (NE Nº 52744-3, de 12/06/2013), o valor de R$ 6.670,72
(seis mil, seiscentos e setenta reais e setenta e dois centavos)
e 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 52738-3, de
12/06/2013), o valor de R$ 4.943,40 (quatro mil, novecentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2061/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 113/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDIOLOGIS-
TAS E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.
OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de Eco Doppler Colorido, a serem prestados
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.
39.00.99 (NE Nº 52745-3, de 12/06/2013), o valor de R$ 1.037,12
(hum mil, trinta e sete reais e doze centavos) e
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 52739-3, de 12/
06/2013), o valor de R$ 1.617,00 (hum mil, seiscentos e dezes-
sete reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2061/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 103/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ELFA MEDICAMENTOS
LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atendimento de oftalmologia da Secretaria Municipal de Saúde/
PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modalidade de
Pregão Eletrônico nº 046/2013/SMS/PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.312,65 (Um mil e trezentos e doze reais e sessen-
ta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0910/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 082/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BH FARMA COMÉRCIO
LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 32.072,60 (Trinta e dois mil e setenta e dois reais e
sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 083/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa S3 MED DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.587,00 (Dois mil e quinhentos e oitenta e sete
reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 084/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 186.486,80 (Cento e oitenta e seis mil e quatrocen-
tos e oitenta e seis reais e oitenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 085/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COMERCIAL CIRÚRGI-
CA RIOCLARENSE LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 13.966,00 (Treze mil e novecentos e sessenta e
seis reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 086/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa D-HOSP DISTRIBUIDO-
RA HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 25.477,00 (Vinte e cinco mil e quatrocentos e seten-
ta e sete reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 087/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GLENMARK FARMA-
CÊUTICA LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Secre-
taria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 9.892,00 (Nove mil e oitocentos e noventa e dois
reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR
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EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 088/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DAHER DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 7.861,30 (Sete mil e oitocentos e sessenta e um
reais e trinta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 089/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa EXFARMA LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 72.506,60 (Setenta e dois mil e quinhentos e seis
reais e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 090/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ONCOVIT DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$ 120.224,60 (Cento e vinte mil e duzentos e vinte e
quatro reais e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 091/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDI – CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
(Atenção Básica) para a Farmácia Municipal de Saúde da Se-
cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2013/SMS/
PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93.
VALOR: R$ 46.400,50 (Quarenta e seis mil e quatrocentos reais
e cinquenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0668/2013/SMS/PMVR

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  FA Z E N D A
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SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 557/2013 - SMA

CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO DE ARROLAMENTO DE
BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, E
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Volta Redonda, no uso de suas
atri¬buições legais, e

Considerando a Portaria nº. 665, de 30 de novembro de
2010, do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, que dispõe sobre alterações que deverão ser processadas
nos registros contábeis dos órgãos públicos, para posterior ela-
boração e publicação de demonstrações contábeis consolida-
das e padronizadas para todos os entes e disponibilização das
informações em meio eletrônico para o Tesouro Nacional;

Considerando que as principais alterações estão relaciona-
das com o Ativo Permanente – Bens Móveis e Imóveis, que deve-
rão conter registros e lançamentos relativos à depreciação, exaus-
tão e amortização; e

Considerando que para realização dos referi¬dos lança-
mentos, necessário se faz, primeiramente, a avaliação dos bens
com a elaboração do inventário final estabelecendo preços re-
ais de mercado para futuro registro;

RESOLVE:

Art. 1º. – Constituir a COMISSÃO DE ARROLAMENTO DE
BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS PERTENCEN¬TES AO MUNICÍPIO,
que terá por finalidade realizar levanta¬mento minucioso, confe-
rência e verificação dos Bens Móveis pertencentes ao Patrimô-
nio do Município no âmbito da Administração Municipal e Indireta.

Art. 2º. – Os Secretários Municipais e Diretores de Adminis-
tração Indireta nomearão em suas Unidades Administrativas
COMISSÃO DE ARROLAMENTO DE BENS MÓVEIS PERTENCEN-
TES AO MUNICÍPIO no âmbito da sua unidade Administrativa,
composta de mínimo de 03(três) servidores, conforme folha de
levantamento anexo.

Parágrafo Único – As informações prestadas sobre os bens
móveis e sobre estado de conservação será de exclusiva res-

ponsabilidade da Comissão.
Art. 3º. – Determinar que os membros da referi¬da Comis-

são tenham livre acesso às dependências de todas as unidades
administrativas,utilizando de toso os meios, recursos, indispen-
sáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo Único - Fica a Seção de Patrimônio/DCM/SMA res-
ponsável de encaminhar o Inventário de Bens a Comissão e
colocam-sem à disposição dos membros da Comissão para con-
sultas e dúvidas sobre o levantamento.

Art. 4º. – Estabelecer a data limite de 30 de Outubro de 2013
para realização dos trabalhos, que ao final se¬rão conclusos
com a apresentação do inventário final circunstan¬ciado do que
for apurado, inclusive, a elaboração de inventário analítico por
unidade administrativa.

Parágrafo Único – A Seção de Patrimônio do Departamento
de Controle e Manutenção da Secretaria Municipal de Adminis-
tração adotará as providências necessárias decorrentes das
informações prestadas pela Comissão de Arrolamento, para
manter atualizado inventário físico financeiro de todos os bens
móveis e apresentará ao Secretário Municipal de Administração
as divergências existentes do levantamento.

Art. 5 º - Ficando a partir desta data definido, que o Departa-
mento de Controle e Manutenção/SMA realize anualmente o in-
ventário físico financeiro de bens patrimoniais nas unidades
administrativas e faça cumprir na integra a data estabelecida no
Artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.496, de 19 de maio de 1984.

Art. 6º. Fica vedada a movimentação de bens permanentes,
até que seja cumprido o prazo estabelecido para a execução
dos trabalhos da Comissão.

Art. 7º. – Esta Portaria entrará em vigor nesta data. Publi-
que-se e cumpra-se.

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municípal de Volta Redonda

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretária Municipal de Administração

PROJOVEM URBANO – VOLTA REDONDA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº   004  /  2013

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Secretaria
Municipal de Educação, torna pública a realização de Processo
Seletivo Simplificado para a contratação temporária de Educa-
dores da Educação Básica, Educadores de Participação Cidadã
e Educadores de Qualificação Profissional para atuarem no Pro-
grama Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem Urbano, ins-
tituído pela lei nº 11.129, de 30 junho de 2005, atualmente em
vigor nos termos da lei nº 11.692/2008, que será regido de acor-
do as INSTRUÇÕES NORMATIVAS, emanadas da Secretaria
Municipal de Educação, e que constituem parte integrante deste
processo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste
edital, será realizado através de 2  (duas) etapas:

  1.1.1. Análise de curriculum vitae documentado;
   1.1.2.Curso de Formação Inicial.

1.2. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das nor-
mas contidas neste edital é requisito essencial para inscrição e
para participação em quaisquer das etapas deste PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO. O candidato que, por qualquer motivo,
deixar de atender às normas aqui estabelecidas será eliminado
do certame.

1.3. Os contratos oriundos deste Processo Seletivo com-
preendendo as funções de Educador da Educação Básica, Edu-
cadores de Participação Cidadã e Educadores de Qualificação
Profissional, terão sua vigência condicionada ao prazo de exe-
cução do projeto Projovem Urbano, não podendo ultrapassar 18
meses.
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1.4. O Edital, os resultados de cada etapa e o resultado final estarão disponíveis na página da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda (www.portalvr.com) e será dada publicidade dos mesmos,
em jornal de circulação local.

2. DAS VAGAS, FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS, JORNADA DE TRABALHO E PAGAMENTO

2.1. As vagas oferecidas, a escolaridade e exigências e o pagamento pela prestação de
serviço mensal, em conformidade com o Plano de Trabalho Anual – PTA/MEC/FNDE, são estabele-
cidos no quadro I deste Edital.

QUADRO  I
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QUADRO II

QUADRO DE ANÁLISE DE TÍTULOS DOS EDUCADORES DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 290/2013
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Sr. MARCELO MARONNI SALLES.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL firmado em 02.08.2011
(CONTRATO No 388/2011), relativo à locação do imóvel situado na Av. Sávio Cota de Almeida
Gama, nº 642, bairro Retiro, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 3.08.13.392.0098.2.399.33903900.00 – SMC (N.E. n° 03.634-3, de 19/07/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 37.957,20 (trinta e sete mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte
centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 26.07.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.724/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 291/2013

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor JUSTINO FAGUNDES,  representado por sua
procuradora Srª FLÁVIA FERREIRA FAGUNDES COSTA.
OBJETO: Retifica Cláusula Nona ao CONTRATO DE LOCAÇÃO, firmado em 28/03/2013 (CONTRA-
TO No 114/2013), relativo à locação do imóvel situado na Rua Arthur Bernardes, nº 83, Bairro Dom
Bosco, em Volta Redonda –RJ., para atender à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –SME,
destinado ao funcionamento da creche municipal Mundo Colorido enquanto durar a obra na refe-
rida unidade educacional
DATA DE ASSINATURA: 31.07.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.732/2013
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 292/2013
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e os Senhores PAULO
CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, MARCUS AURÉLIO MONTEIRO DA
SILVA e MAURICIO MONTEIRO DA SILVA.
OBJETO: Locação do imóvel situado na Avenida Getúlio Vargas
n° 759 – Centro, nesta cidade, constituído de loja e sobreloja,
destinado a instalação de Posto de Identificação Civil do DE-
TRAN.
DOTAÇÃO: 3.01.04.122.0003.2.203.33903900.00 - SMG (N.E.
n° 03.701-3, de 25/07/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 31.07.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.282/2000

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 293/2013

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VIA RE-
SULT COMÉRCIO E APLICAÇÃO DE SANITIZAÇÃO LTDA-ME.
OBJETO: Serviços de conservação e limpeza nas dependênci-
as da Sede Administrativa da Secretaria municipal de Educação
- SME, situada na Rua Santa Helena, nº 22, Bairro Niterói, Volta
Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 3.06.12.122.0086.2.104.33909300.23 – SME (N.E.
n° 03.875-3, de 02/08/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 416.837,65 (quatrocentos e dezesseis mil,
oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 02.08.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.907/2012

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, em
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n° 8.666, de
21.06.93, com as alterações posteriores, vem COMUNICAR que
foi dispensado o procedimento licitatório para a locação do imó-
vel situado na Rua 852, nº 221, Bairro Jardim Tiradentes, em
Volta Redonda – RJ., com a CONSUPLAN - CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., situada na Rua 25-A no 81
- Salas 217/218 - Edifício Justina Mollica, Vila Santa Cecília -
Volta Redonda - RJ., CNPJ no 31.610.777/0001-00, o qual será
utilizado para INSTALAÇÃO DA CASA ABRIGO, com base no
disposto no artigo 24, inciso X da referida Lei Federal 8.666/93,
tudo conforme consta do Processo Administrativo n° 06.660/
2013.

Volta Redonda,  30  de julho de 2013

MARIA DA GLORIA BORGES AMORIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA

AS MULHERES SMPPM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 294/2013
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor CAMILO DE
MELLO NETTO, representado por sua bastante procuradora CON-
SUPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
OBJETO: Locação do imóvel com Inscrição Municipal nº
3.254.0705/000-5, situado na Rua 852, nº 221, Bairro Jardim
Tiradentes, em Volta Redonda – RJ., destinado para INSTALA-
ÇÃO DA CASA ABRIGO da Secretaria Municipal de Políticas Pú-
blicas para Mulheres.
DOTAÇÃO: 3.01.04.122.0003.2.203.33903900.00 - SMG  (N.E.
n° 03.834-3,  e 30/07/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 02.08.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.660/2013

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA – INEXIGIBILIDADE: Pelo presente processo
nº 0083/2013, pretende-se contratar Serviço de Publicação re-
ferente a Avisos de Licitações para o período de 07 meses.
Embasados no parecer da Assessoria Jurídica e fundamentado
no Caput do Art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que
torna inexigível a licitação em virtude da inviabilidade de compe-
tição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum
impedimento para a contratação acima citada.

EMPRESA: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
VALOR ESTIMADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01 - 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Caput do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Perma-
nente de Licitação, no que se refere o processo acima mencio-
nado.

05 de agosto de 2013

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA – INEXIGIBILIDADE: Pelo presente processo
nº 1141/2013, pretende-se atender solicitação da Gerência Fi-
nanceira referente à contratação de serviço de Arrecadação
das Contas de Água e Esgoto desta Autarquia. Embasados no
parecer da Assessoria Jurídica, fundamentado no caput do Art.
25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que torna inexigível a
licitação em virtude da inviabilidade de competição, s.m.j., do Ilmº
Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedimento na con-
tratação para o serviço atualmente necessário.

EMPRESA: BANCO BRADESCO S/A
VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) – período de 01/08
à 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01 - 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o caput do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Perma-
nente de Licitação, no que se refere o processo de contratação
dos serviços da Instituição Financeira adjudicada, acima menci-
onada.

05 de agosto de 2013

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
DIRETOR EXECUTIVO

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CLÁUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATI-

ZAÇÃO-EPP
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0665/2013
OBJETO: Pretação de serviço de transporte de resíduos.
Prazo: 29/07/2013 a 28/09/2013
Nota de Empenho: 1.186/2013
VALOR: R$ 16.899,60 ( Dezesseis mil, oitocentos e noventa e
nove reais e sessenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.207.2.14.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2013

             CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: OMEGA DE VOLTA REDONDA, COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0912/2013
OBJETO: Aquisição de 600 sacos de cimentos Portland de alto
forno CP III – 32 RS NBR 5735/5737 – 50Kg.
Prazo: 26/07/2013 a 25/11/2013
Nota de Empenho: 1.193/2013
VALOR: R$ 11.262,00 ( onze mil, duzentos e sessenta e dois
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.208.2.15.33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINEN-
SE LTDA-EPP
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0821/2013
OBJETO: Construção de rede de água potável e rede de esgoto
sanitário.
Prazo: 03 (três) meses, iniciando-se na data indicada na Ordem
de Serviço.
Notas de Empenho: 1.204 e 1205/2013
VALOR: R$ 150.440,70 ( cento e cinquenta mil, quatrocentos e
quarenta reais e setenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.202.1.09.44.90.51.00.00
e 45.17.512.203.1.10.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TGA CONSTRUÇÕES LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0773/2013
OBJETO: Construção de rede de água potável e rede de esgoto
sanitário.
Prazo: 05 (cinco) meses, iniciando-se na data indicada na Or-
dem de Serviço.
Notas de Empenho: 1.206 e 1207/2013
VALOR: R$ 211.972,31 ( duzentos e onze mil, novecentos e
setenta e dois reais e trinta e um centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.202.1.09.44.90.51.00.00
e 45.17.512.203.1.10.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2013

             CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PAR2 EMPREITEIRA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0773/2013
OBJETO: Construção de rede de esgoto sanitário.
Prazo: 05 (cinco) meses, iniciando-se na data indicada na Or-
dem de Serviço.
Notas de Empenho: 1.231/2013
VALOR: R$ 210.000,00 ( duzentos e dez mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.202.1.26.44.90.51.00.00
e 45.17.512.203.1.10.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
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VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BAUMINAS QUÍMICAS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0502/2013
OBJETO: Alteração no prazo de vigência do contrato.
Prazo: 15/08/2013 a 14/11/2013
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2013

TERMO ADITIVO VII
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: VIVO S/A
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1562/2009
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato por mais três me-
ses, sendo de 18/06/2013 a 17/09/2013.
Prazo: 18/06/2013 a 17/09/2013
Nota de Empenho: 1.211/2013
Valor: R$ 13.823,52 ( treze mil, oitocentos e vinte e três reais e
cinquenta e dois centavos ).
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2013

VOLTA REDONDA
CONTRATADO: D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0960/2013
OBJETO: Aquisição de materiais em vidros temperado de 10mm,
sendo divisória, bancadas, portas e vidros.
Prazo: 01/08/2013 a 30/08/2013
Notas de Empenho: 1.225/2013
VALOR: R$ 9.490,00 ( nove mil, quatrocentos e noventa reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.208.2.15.33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SNF DO BRASILLTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0879/2013
OBJETO: Aquisição de três toneladas de polieletrólito base acri-
lamida, não iônico, em emulsão..
Prazo: 12 (doze) meses – 04/08/2013 a 03/08/2014
Notas de Empenho: 1.218/2013
VALOR: R$ 23.700,00 ( vinte e três mil e setecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.207.2.14.33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2013

             CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1064/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.259/2013
VALOR: R$ 250.000,00 ( duzentos e cinquenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1081/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.260/2013
VALOR: R$ 38.000,00 ( trinta e oito mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO ITÁU UNIBANCO S/A.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1063/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.258/2013
VALOR: R$ 56.000,00 ( cinquenta e seis mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1120/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.263/2013
VALOR: R$ 47.000,00 ( quarenta e sete mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PAR2 EMPREITEIRA.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1137/2013
OBJETO: Construção de rede de água potável.
Prazo: 30 (trinta) dias corridos – contados da data indicada na
Ordem de Serviço.
Notas de Empenho: 1.270/2013
VALOR: R$ 14.799,74 ( quatorze mil, setecentos e noventa e
nove reais e setenta e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.203.1.10.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1100/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.262/2013
VALOR: R$ 8.500,00 ( OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1099/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.261/2013
VALOR: R$ 1.700,00 ( hum mil e setecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: POSTO DE GASOLINA CAMURI LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0995/2013
OBJETO: Aquisição de gasolina e óleo diesel.
Prazo: 07/08/2013 a 28/02/2014
Notas de Empenho: 1.267/2013
VALOR: R$ 93.250,00 (noventa e três mil e duzentos e cinquen-
ta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.204.2.11.33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S/A.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1141/2013
OBJETO: Prestação de serviços financeiros de arrecadação de
contas de água e esgoto sanitário e outras receitas financeiras
Prazo: 12 (doze) meses – 01/08/2013 a 31/07/2014
Notas de Empenho: 1.289/2013
VALOR: R$ 36.000,00 ( trinta e seis mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2013

TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 09/2013/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa OR-
BITAL SERVIÇOS TECNICOS LTDA
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUI-
PAMENTOS LABORATORIAIS.
DOTAÇÃO: 3390.3900.99           PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 7.980,00.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1409/2013.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 10/2013/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa BIO-
XXI SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA
OBJETO: SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO DE PRODUTOS MEDI-
COS.
DOTAÇÃO: 3390.3900.99           PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL:R$ 74.588,13.
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1045/2013.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 002/2013 – CD – IPPU/VR

Exclui do Patrimônio do Instituto de Pesquisa e Planejamento
de Volta Redonda – IPPU/VR, material permanente.

O Conselho Deliberativo do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda – IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 44, Item VI,
da Lei Municipal nº 1411, de 22 de dezembro de 1976.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Excluir do patrimônio do Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Volta Redonda – IPPU/VR,  os materiais
constantes  do Relatório elaborado pela Comissão nomeada pela
Portaria – P -  Nº 071/2010 – IPPU/VR de 04 de agosto de  2010,
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PORTARIA Nº 0098/2013 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0054/2013 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o que
dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 15 de julho de 2013, o Engenheiro Célio
Cosme de Farias, funcionário desta Municipalidade, para fiscali-
zação da obra de Execução dos serviços de serralheria na Rua
Érika Berbert do nº 177 ao 189, Rua Soldado Júlio César Pinto e
Praça Giuliano Abbiati, Conjunto Habitacional Três Poços, Rua A,
Núcleo de Posse Colorado, Rua Vicente de Paulo Araújo, próximo
ao nº 102 no Núcleo de Posse Parque Vitória, Rua Estrela Dalva
nº 1 e Rua 1 nº 29 todos no Bairro Três Poços e na Rua A com a
Estrada Votoram, no Bairro Nova Primavera, em Volta Redonda/
RJ, conforme Processo Nº 0054/2013 - FURBAN e Nota de Empe-
nho Nº 55488 - 3 - FURBAN.

Volta Redonda, 04 de julho de 2013.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0099/2013 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
5702/2013 - PMVR

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o que
dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 10 de julho de 2013, o Arquiteto Aloísio
Silveira Campos, funcionário desta Municipalidade, para fiscali-
zação da obra de Terraplanagem das Ruas do Loteamento Insti-
tucional e Rede de Drenagem de águas pluviais nas Ruas e Lotes
do Parque Institucional do Bairro Roma II, em Volta Redonda/RJ,
conforme Processo Nº 5702/2013 - PMVR e Nota de Empenho Nº
03.086 - 3 - PMVR.

Volta Redonda, 09 de julho de 2013.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral
FURBAN/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N.º 0070/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa

através do Processo Administrativo nº. 081/2013 – IPPU/VR,
conforme  Termo de Doação.

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, e seus efeitos
se produzirão de imediato.

Volta Redonda, 02 de agosto de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Presidente do Conselho Deliberativo do  IPPU/VR

IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA – EPP.
OBJETO: Execução dos serviços de desmontagem dos mó-

dulos metálicos instalados  no CIEP Profª Maria de Lurdes Giova-
nett, no Bairro Açude, compreendendo transporte e montagem
no Colégio Municipal do Bairro Três Poços e Escola Municipal
Domingos Maia, no Bairro São Geraldo, todos em Volta Redonda/
RJ.

VALOR: 119.996,55 (cento e dezenove mil novecentos e
noventa e seis reais e cinqüenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.12.365.0247.2.016.4.4.9.0.51.00.23

NOTA DE EMPENHO: 55553-3, de 11 de julho de 2013.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0310/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2013.

ERRAMOS
A Publicação do Extrato do Contrato de Obra n.º 0073/2013-

FURBAN/VR, que foi publicado na Edição n.º 1127, datada de 25/
07/2013 do Jornal Volta Redonda Em Destaque, continha omis-
sões ( no nome da empresa, onde consta J. Jami Construtora
Ltda, Lê-se RJ FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA-ME).
Por esta razão passamos a republicar o novo extrato de instru-
mento contratual, desta feita contendo as informações corretas
e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0073/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
RJ FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA – ME.

OBJETO: Execução de contenção em solo cimento na Av.
Nossa Senhora do Amparo, n.° 6.223, Bairro Santa Rita do Zarur,
em Volta Redonda/RJ.

VALOR: 29.209,37 (vinte e nove mil, duzentos e nove reais
e trinta e sete centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.15.543.0034.2.023.4.4.9.0.51.00.99

NOTA DE EMPENHO: 55568-3, de 16 de julho de 2013.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0170/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0077/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 05 AO CONTRATO DE OBRA N.º
0053/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
TGA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de construção da Escola
Municipal Condado do Ipê, localizada na Estrada Cabeceira do
Brandão, n.° 315, Bairro Roma I, em Volta Redonda/RJ.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corri-
dos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos I, II e III, do § 1.°, do art.
57, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0704/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.

ATO N.º 3876 /2013 – PR

Ementa: Autoriza servidor a receber adiantamento para des-
pesas extraordinárias e urgentes.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e de conformida-
de com a Lei Municipal nº4935 de 25/04//2013 e da Deliberação
1247/2013, de 02 de julho de 2013.

R E S O L V E

Art. 1º -  Autorizar o servidor JAYR AFFONSO DE OLIVEIRA,

matr.1141-0, a receber adiantamento para cobrir despesas ex-
traordinárias e ou urgentes com material de consumo para rea-
lização de serviços nas unidades vinculadas a Fundação Edu-
cacional de Volta Redonda.

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3877 /2013 – PR

Ementa: Admite professores por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º -  Admitir os professores relacionados abaixo,  por
prazo determinado, conforme classificação no processo seleti-
vo  Edital 001/2013 – FEVRE.

               PROFESSORES PERIODO DE CONTRATO
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes De 20/06 a 31/12/2013
AndreIa Garcez de Souza Machado De 09/07 a 31/10/2013
Andreia do Nascimento Lima De 12/06 a 31/10/2013
Clara Tomaz Geraldino de Almeida De 11/06 a 31/10/2013
Daiana da Silva Leite De 19/06 a 31/10/2013
Neuciane Damasceno Gonçalves de Mel De 27/05 a 31/12/2013
Márcio Henrique Pereira da Silva De 11/06 a 31/10/2013
Andreia do Nascimento Lima De 12/06 a 31/10/2013

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3878/2013 – PR

EMENTA: Demite a pedido, o servidor  Onofre Speranza.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, a contar  de 19/07/2013 o  servidor Onofre
Speranza  matr.03617-0.

Volta Redonda, 31  de julho 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3879 /2013 – PR

Ementa: Admite professor por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º -  Admitir o professor relacionado abaixo,  por prazo
determinado, conforme classificação no processo seletivo  Edi-
tal 002/2013 – FEVRE.

PROFESSOR                                            PERIODO DE CONTRATO
Ronaldo Elih Tonidandel da Silva De 11/06 a 31/10/2013

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126
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ATO Nº 002/2013

Ementa: EXONERAR SERVIDOR

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/68,

R E S O L V E :

Art. 1º - Exonerar o servidor Luiz Carlos Máximo, matrícula
11630, a partir de 11/04/2013, do Cargo Comissionado, Ref.:
DAS-9, da função de Diretor de Departamento na Fundação
Beatriz Gama, nomeado através do Ato de nº 009/2011.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos a partir de 11/04/2013, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 30 de abril de 2013.

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

ATO Nº 001/2013

Ementa: NOMEAR SERVIDOR

O Presidente da  Fundação Beatriz  Gama,  no  uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/68,

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear a partir de 01/03/2013, Antônio de Sou-
za Luiz, matrícula 12157, para o Cargo Comissionado, Ref.: DAS-
9, Diretor de Departamento da Presidência da Fundação Beatriz
Gama.

ATO N.º 3880 /2013– PR

EMENTA: Prorroga contrato de trabalho por prazo determi-
nado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º -  Prorrogar o contrato de trabalho por prazo determi-
nado  dos      professores   relacionados  abaixo, até 31/12/2013.

NOME MATR
Flávio Fidelis de Matos 4007-0
Hugo Dalmon da Silva 4010-0
Rosi  Saldanha dos  Santos  Amaral 4015-0
Isabela Moreira Gomes 4018-0

Volta Redonda, 31 de julho de 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA
– FEVRE INEXIGIBILIDADE

Processo nº 261/13
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-

sageiros de Barra Mansa
Objeto: 6.585 vales transportes
Valor : R$ 24.466,64 (vinte e quatro mil, quatrocentos e ses-

senta e seis reais e sessenta e quatro centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a partir de  01/03/2013, sendo revoga-
das as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 30 de abril de 2013.

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

ATO Nº 004/2013

Ementa: NOMEAR SERVIDORA

O Presidente da  Fundação Beatriz  Gama,  no  uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/68,

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear a partir de 22/04/2013, Cláudia Clara Eli-
zabeth Veloso Borges, matrícula 12149, para o Cargo Comissio-
nado, Ref.: DAS 9, Diretora de Departamento na Fundação Bea-
triz Gama.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a partir de  22/04/2013, sendo revoga-
das as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 30 de abril de 2013.

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

ATO Nº 003/2013

Ementa: ADMITIR EMPREGADO

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/68,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir por prazo indeterminado, o servidor Luiz
Carlos Máximo, matrícula 12130, no emprego de Auxiliar de Edu-
cador, referência GO-41/01, a partir de 12/04/2013, aprovado
no Concurso Público, conforme Edital nº 001/2010.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos a partir de 12/04/2013, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda/RJ, 30 de abril de 2013.

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.948

EMENTA: CRIA O PROGRAMA “IPTU VERDE” E AUTORIZA A
CONCESSÃO DE DESCONTO NO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO (IPTU) COMO INCENTIVO AO USO DE TECNOLO-
GIAS AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica Muni-

cipal, promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1º. Fica criado o programa “IPTU Verde” com o objeti-

vo de fomentar medidas que utilizem de forma sustentável os
recursos naturais, concedendo em contrapartida, benefício tri-
butário ao contribuinte que a ele adquirir.

Artigo 2º. Visando o objetivo do “IPTU Verde” fica o poder
executivo autorizado a conceder desconto no valor do Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU) para os proprietários de imó-
veis residenciais, não residenciais e não edificados, visando a
redução de impactos do meio urbano ao ambiente.

Artigo 3º. O beneficio tributário concebido na forma de des-
conto sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
será concebido ao proprietário, titular do domínio útil ou possui-
dor, a qualquer titulo do bem imóvel que neste adotar e manter as
seguintes medidas:

I-Sistema de captação d’água de chuva.
II- Sistema de reuso de água.
III- Sistema de aquecimento hidráulico solar.
IV- Sistema de geração de energia fotovoltaica através da

captação de energia solar.
§1º Para os efeitos desde artigo, considera-se:
1-Sistema de captação d’água da chuva: Sistema que capte

água da chuva e armazene em reservatórios para utilização do
próprio imóvel.

2- Sistema de reuso de água: Utilização após o devido trata-
mento das águas residuais do próprio imóvel, para atividades
que não exijam que a mesma seja potável.

3-Sistema de aquecimento hidráulico solar: Utilização de sis-
tema de captação de energia solar térmica para aquecimento de
água, com a finalidade de reduzir o consumo de energia elétrica
do imóvel fornecido pela concessionária.

4-Sistema de geração de energia fotovoltaica através da
captação de energia solar: Utilização de energia solar converti-
da em energia elétrica com a finalidade de reduzir o consumo de
energia elétrica do imóvel fornecida pela concessionária.

Artigo 4º. O benefício tributário no Imposto Predial e Territó-
rio Urbano (IPTU) para o caso das medidas dispostas no artigo
3º será concedido nas seguintes proporções, podendo ser cu-
mulativo:

I-2% Para as medidas descritas nos incisos I e II.
II-3% Para as medidas descritas nos incisos III e IV.

Artigo 5º. Os interessados em obter o benefício tributário
devem protocolar pedido no órgão competente apresentando as
medidas aplicadas em seu imóvel devidamente comprovadas e
respeitando o mês limite que antecede o encaminhamento pelo
Poder Executivo, da Lei Orçamentária Municipal para aprovação
do Poder Legislativo.

Artigo 6º. O incentivo fiscal desta lei só poderá ser concedi-
do aos contribuintes quites com suas obrigações tributárias para
com o município.

Artigo 7º. O benefício será revogado quando o proprietário
do imóvel deixar de manter a medida que ocasionou a conces-
são do desconto.

Artigo 8º. O contribuinte que obtiver o benefício desta Lei
receberá selo alusivo ao programa IPTU Verde, fornecido pelo
Poder Executivo.

Artigo 9º. As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta de dotação própria, ficando o poder executivo autorizado
a proceder as alterações orçamentárias.

Artigo 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo máximo de 60 dias após sua aprovação.

Artigo 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de julho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

REF. CONTRATO N°: 016/2010
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E A EMPRESA DUELO COMUNICAÇÃO
TOTAL LTDA, CNPJ N° 02.942.624/0001-53
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Volta Redonda, 19 de junho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.351

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Conceder à servidora Luciene Meireles de Abreu, matrícula
1047, ocupante do cargo de provimento efetivo de carreira de
Agente Legislativo II do Quadro de Pessoal, lotada na Divisão de
Licitação desta Casa Legislativa, a  partir de 1º de julho de 2013,
30 (trinta) dias de licença-prêmio referente ao 1º qüinqüênio,
conforme Processo Administrativo n¬º  1.054/13.

Volta Redonda, 25 de junho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.352

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar a servidora Maria Luisa Manso de Morais, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo II, sím-
bolo AL-II, matrícula 1182, para substituir, a partir de 1º de julho
de 2013, na função gratificada de Chefe da Divisão de Licitação,
símbolo FG-1, enquanto perdurar o afastamento da titular, a ser-
vidora Luciene Meirelles de Abreu, matrícula 1047, em gozo de
licença prêmio, conforme Processo Administrativo nº 1.054/13.

Volta Redonda, 25 de junho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.357

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Vaviane Gomes de Assis Rodrigues,
matrícula 1050, ocupante do cargo de provimento em efetivo de
Agente Legislativo II – símbolo AL-II do Quadro de Pessoal desta
Casa, em licença médica para tratamento de saúde por 15 (quin-
ze) dias, a partir do dia 05 de julho de 2013, conforme Processo
Administrativo n¬º 1.201/13.

Volta Redonda, 09 de julho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.358

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar o servidor Clovis Bezerra Cavalcante, ocupante

do cargo de provimento efetivo de Agente Técnico Legislativo
IV, símbolo ATL-IV, matrícula 138, para substituir, a partir de 05
de julho de 2013, na função gratificada de Chefe da Divisão de
Pessoal, símbolo FG-1, enquanto perdurar o afastamento da
titular em licença médica para tratamento de saúde, a servidora
Vaviane Gomes de Assis Rodrigues, matrícula 1050, conforme
Processo Administrativo nº 1.201/13.

Volta Redonda, 09 de julho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.364

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar o servidor Mauro Lúcio Andrade Pinto, matrícula
1653, ocupante do cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Político Parlamentar I – símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal
desta Casa, em licença médica para tratamento de saúde por 15
(quinze) dias, a partir do dia 24 de junho de 2013, conforme
Processo Administrativo n¬º 1.180/13.

Volta Redonda, 12 de julho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.365

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Conceder, a partir de 02 de agosto de 2013, à servidora
Angélica Schiavo Franco Silvério Carvalho, matrícula 1038, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de carreira de Agente
Legislativo II do Quadro de Pessoal, símbolo AL-II, lotada na Divi-
são de Pessoal desta Casa Legislativa,  30 (trinta) dias de licen-
ça-prêmio referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Ad-
ministrativo n¬º  1.155/13.

Volta Redonda, 15 de julho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO N° 8.371

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 09 de julho do ano em curso, o
servidor Mauro Lúcio Andrade Pinto, matrícula 1653, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 8.234 conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.233/13.

Volta Redonda,  22 de julho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação
por mais 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.3.
3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 476.354,00 (quatrocentos e setenta e seis
mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 238.177,00 (duzentos e trinta e oito
mil, cento e setenta e sete reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 902/13.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de julho de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

ATO Nº 8.343

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Retificar o Ato nº 8.186 de 14.01.2013, que trata de exone-
rações de servidores, incluindo-se o nome da servidora Leida
Campello Velasco, conforme tabela atualizada.

Nome Matr. Cargo Nomeado
Alexandre Machado Bartholomei    929 Assessor Político Parlamentar I Ato nº 7.776
Edna Remígio Pereira Gonçalves 1.434 Assessor Político Parlamentar II Ato nº 7.329
João Luis Teixeira Ribeiro    943 Assessor Político Parlamentar II Ato nº 7.071
Leida Campello Velasco 1.651 Assessor Político Parlamentar III Ato nº 7.589
Natércia Miranda Nascimento de Barros 1.453 Assessor Político Parlamentar II Ato nº 7.458
Niuda Alves Henrique Pinheiro    928 Chefe de Gabinete Ato nº 7.710

Volta Redonda, 05 de junho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.349
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada neste ato pela Senhora Presidente, no uso de
suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 17, da
Lei Orgânica do Município de Volta Redonda, c/c Artigo 23, inciso
III, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa, c/c Artigo 63,
alínea “b” e Artigo 64 da Lei Municipal 1.931/84;

Resolve:

Art. 1º - Fica estabelecido em 02 (dois) turnos o horário de
trabalho dos servidores ocupantes de cargos em comissão lota-
dos nos gabinetes dos Senhores Vereadores, ficando a critério
de cada gabinete estabelecer os turnos de trabalho:

- 1º turno: 07 h às 13 h e
- 2º turno: 12 h às 18 h

Art. 2º - Para atender às necessidades da Mesa Diretora e
de cada gabinete dos Senhores Vereadores, poderão ser esta-
belecidos horários especiais, respeitada a jornada normal de
trabalho do servidor;

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de junho de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.350

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar o servidor Jackson Lúcio Andrade de Almeida,
matrícula 1654, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Assessor Político Parlamentar II – símbolo CC-4 do Quadro de
Pessoal desta Casa, em licença médica para tratamento de saú-
de por 15 (quinze) dias, a partir do dia 06 de junho de 2013,
conforme Processo Administrativo n¬º 1.053/13.
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